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designadas r< Lo Vítor, cor ■ fi' 'IV -V promover ac na- 
cessarias adaptarõcc lo Estatuto, Regimento Geral ?• Vi :*en 
to da Reitoria ãs alterações ora anrovadas.

Art. 39 Os efeitos do disposto nesta Resolução, 
prevalecerão a partir oeste data e ?.te que o Colendo Conce
lho Federa] do Wc?.?ão ce nanifeste n remn.itn.

49 - Revogam-se as disoosiçoos em contrarioa

□ verão ser cri ' • ?omissoes Espe -

Art, 19 - Fica criada SuF-PFiTCRI’ 
com as atrihviçoas , 
va conrubct?.n'dcdc!S ■ focu'onto •- ■••£ 
ta •iesolução.

■Irt. 2

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO E O CONSELHO Dl. INSTIC I 
PESQUISA DA UNTVLRSTDADE FEDERAL po E9PÍRITO 3RNT9, ro 
de suas a t r i 1 u i ç 6 e s ? e g a i s e •..? s t a t u t a r i s a pr e c i a n d o o 
c e s so n 9 ? , f 5 6 / 3 2 - Re to r r e

COUCIDErAIJDO que foi arro^f!a em
ta do Con s e 1 h e iro < 11 ton rad. f
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Capítulo DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURAI

A Sub-Reitoria de Extensão compete:Art. 29

administrar as atividades de extensão na UFES;I

II

III e

IV das Ati

VII

VIII

V
VI

responsabilizar-se pela montagem do Guia 
vidades de Extensão da UFES;

e 1 a bo
exten

acompanhar a execução dos planos, programas 
projetos de extensão aprovados pelo Conselho de 
Ensino e Pesquisa; .

«aa
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

assessorar os Centros e Departamentos na 
ração de planos, programas e projetos de 
são;

assegurar transportes, diãrias e as demais con 
dições para o deslocamento de professores e alu 
nos extensíonistas, quando a execução de -algum 
programa for feita fora da ãrea da Grande Vitoria.

viabilizar a execução das atividades de Extensão; 
supervisionar a feitura de documentos para os ex_ 
tensionistas como certificados, atestados de fre 
quêncía e congéneres.

Mod.U^-G53-GríficaFCAA

normatizar os parâmetros a serem adotados na ava 
liação dos programas de extensão.

Art. 19 - A sub-Reitoria de Extensão é a sub-unidade admi
nistrativa encarregada de coordenar a execução de todas as ativida. 
des de extensão, na Universidade Federal do Espírito Santo.
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A Sub-Reitori.a dé Extensão serã constituída de:Art. 39

7

por Centro.
©

DA CÂMARA DE EXTENSÃOCapítulo II

e
cônsul ti vo, cl

Ge

II

III

IV decidir sobre a interrupção das atividades de Ex 
tensão cuja continuidade ameace prejudicar a ima 
gem da extensão universitária;

a) Uma Câmara de Extensão;
b) Uma Gerência de Cursos;
c) Uma Gerência de Estágios;
d) Uma Gerência de Programas Especiais;
e) Um Núcleo de Extensão,

Art. 69
I

Art. 49 - A Câmara de Extensão ê o orgão deliberativo 
nível operacional, ligado ãs atividades de Extensão.

Art. 59 - A Câmara de Extensão sera composta dos Coordena_ 
dores dos Núcleos de Extensão constituídos ern cada Centro, dos 

dos representantes 
do

rentes Setoriais das atividades de extensão, e 
discentes, na forma da legislação em vigor, sob a Presidência 
Sub-Reitor de Extensão.

O
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

, , jpclL G 53 - Gráfica FCAA 
Mod.

A Câmara de Extensão compete:
decidir sobre as diretrizes operacionais da ex_ 
tensão na Universidade mediante a constante atu_a 
lização do Regimento e das Normas da Extensão; 
pronunciar-se sobre os planos, programas e pro^ 
jetos de extensão oriundos dos Departamentos e 
dos Centros;
decidir sobre as prioridades da Extensão, com 
base nas diretrizes emanadas dos Departamentos 
e Centros;
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V

VI
e

Capitulo III DO SUB-REITOR DE EXTENSÃO

$

execu

administrar as atividades de extensão;II
III

IV

V

VI

reunir-se mensalmente, mediante a convocação de 
seu presidente;

0 Sub-Reitor de Extensão ê o executivo das d i rje 
na Universidade Federal do Espírito Santo.

fazer cumprir as normas da Extensão aprovadas pe 
lo Conselho de Ensino e Pesquisa;
indicar ao Reitor o substituto eventual 
ausências e impedimentos;

Art. 99
I

Art. 79 - 
trizes da Extensão

Ao Sub-Reitor de Extensão compete: 
coordenar, supervisionar e acompanhar a 
ção das atividades de extensão;

tor, com a 
do quadro efetivo da UFES, com direito a voz e voto no Conselho de 
Ensino e Pesquisa.

w

decidir sobre a aplicação aos universitários en 
volvidos em atividades de extensão, de normas 
documentos legais específicos.

Mod. tIFES — G 53 — Gráfica FCAA

Art. 89-0 Sub-Reitor de Extensão sera designado pelo Rej_ 
aprovação do Conselho Universitário, dentre professores

em suas

fazer executar e acompanhar os planos,programas 
e projetos de extensão aprovados pelos Conselhos 
Departamentals ;
convocar e presidir, mensalmente, as sessões da 
Câmara de Extensão;
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VII

VIII

IX am

Capítulo IV DAS GERÊNCIAS SETORIAIS

Da Gerência de Cursos.SEÇÃO I
Art. 119

e

Art. 129

ou

e dirigentes 
privados, 

i n t e

na UFES, serão oferecidos 
com o propósito de divulgar conhecimentos 
podendo desenvolver-se a nível universitário 

o sentido que assumam em cada

W
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Mod. UFES-G 53-Gráfica FCAA

e aos Centros 
cursos de

Os cursos de extensão, 
ao púb1i co em geral , 
técnicas de trabalho, 
ou não, de acordo com seu conteúdo e 
caso.

exercer outras atividades que se incluam no 
bito de sua competência.

Aos Departamentos de Ensino e aos Centros cabe 
rã a responsabilidade de programar e executar os cursos de extensão 
oferecidos ã comunidade em geral como complementação de estudos 
aprofundamento da formação acadêmica da população alvo.

Art. 139 - A Coordenação geral dos cursos de extensão fica 
rã sob a responsabilidade da Gerência de Cursos da Sub-Reitoria de 
Extensão.

Art. 109 - Para o desempenho adequado de suas atribuições, 
a Sub-Reitoria de Extensão apoiar-se-ã em Gerências Setoriais, orga 
nicamente articuladas.

nomear, com.aprovação da Câmara de Extensão, os 
Gerentes Setoriais das atividades de Extensão;
promover reuniões com empresários, 
de instituições e orgãos públicos ou 
com o objetivo de se estabelecer um plano 
grado de estãgios;
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I ese

II

III

Da Gerência de Estágios.SEÇRO II -

Art. 169

Â Gerência de Estágios da Sub-Reitoria de Exten

II

A coordenação geral das atividades de 
curricular será de responsabi1ídade da Gerência de Estágios, 
treita cooperação com as CPICs.

compatibi1izar a disponibi1idade de tempo 
paço para a realização de cursos de extensão;

fazer cumprir as normas que regem o estágio 
ricular, conforme Decreto n9 87.497/82, de 
de Agosto de 1982;

Art. 179 
são compete: 

I CU£
18

estági o
em es

Art. 149 
caberá:

w
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programar e acompanhar o sistema de controle aca_ 
dêmíco da frequência e do aproveitamento dos cur 
sos mi ni strados ;
encaminhar ao setor de controle acadêmico todos 
os dados pertinentes, para o registro documen. 
tal e a expedição de certificados, atestados,di
plomas, etc.

. 11PES - G 53 " Gráíka PCAA Mod.

desenvolver esforços junto ãs pessoas jurídicas 
de direito público e privado para que ofereçam 
oportunidade e campos de estágio, bem como ou

A Gerência de Cursos da Sub-Reitoria de Extensão

Art. 159 - As atividades de estágio curricular, na UFES,d£ 
. verão garantir ao estudante a aprendizagem social, profissional e 
cultural, mediante a participação em situações reais de vida e tra_ 
balho junto a comunidade em geral ou a pessoas jurídicas de direi
to público ou privado.
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colaborem no processo £

III

IV

V

com

VI

Art. 189

SEÇÃO III -

acompanhar e coordenar o processo de recrutamen 
to e pre-seleção dos estagiários desenvolvido 
nas CPICs.

propor a Câmara de Extensão normas complementa
res com vistas ao aprimoramento da sistemática 
de realização dos estágios curriculares;

A Gerência de Estágios poderá recorrer aos agen_ 
tes de integração públicos e privados, tais como o sistema de ensi_ 
no, os setores de produção, da comunidade e do governo para benefi
ciar-se de seus serviços, mediante condições acordadas em instru 
mento jurídico adequado.

o
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO,

Da Gerência de Programas Especiais.
Art. 199 - Todas as atividades de extensão, prestadas ã co 

munidade sob a forma de serviços especiais, qualquer que seja a sua 
natureza, serão coordenadas e supervisionadas pela Gerência de Pro 
j e t o s Especiais.

promover a integração das CPICs responsáveis di
retas pela coordenação, acompanhamento e contro.. 
le dos estágios, com as pessoas jurídicas concer 
n e n t e s ;

tras formas de ajuda, e 
d u c a t i v o ;

Mod.UFES-G53-G^FCAA

acompanhar e avaliar os programas de estágio a 
fim de prevenir inadequações e/ou desvios no cum 
primento desses programas;
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Art. 219

I

II

III

Capítulo V DOS NÚCLEOS DE EXTENSÃO

na

compatibi1izar as propostas de planos, projetos 
e programas de serviços especiais provenientes 
dos Centros e Departamentos com as possibilida
des da comunidade em geral;

A Gerência de Programas Especiais da Sub-Reito- 
ria de Extensão compete:

prover infra-estrutura tecnico-pedagõgi ca no seji 
tido de garantir a perfeita execução dos planos, 
projetos e programas aprovados pelo Conselho de 
Ensino e Pesquisa, seja a nível local, regional 
ou nacional.

:>T^
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Cada Nucleo de Extensão serã presidido por um(l) 
coordenador eleito entre seus pares;

acompanhar e avaliar os planos, projetos e pr£ 
gramas de serviços especiais emanados dos Centros 
e Departamentos, com vistas a assegurar a plena 
consecução dos objetivos propostos.

tfod. UFES-GF3- Gráfica FCAA

Art. 229 - Em cada Centro funcionara um Núcleo de Extensão 
constituído de representantes de cada Departamento, escolhidos por 
voto secreto entre seus pares e por representantes discentes, 
proporção de 1/5. 

§ 19 -

Art. 209 - Os serviços prestados ã comunidade poderão tomar 
formas as mais variadas como assessoria, consultoria, realização de 
estudos e levantamentos, elaboração e acompanhamento de projetos e 
promoções de natureza científica, técnica, cultural e artística.
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§ 29 -

§ 39 -

§ 49 -

§ 59 -

§ 69 - conse
em

Ao Núcleo de Extensão compete:Art. 239
I

II
a

III divulgar, entre os discentes dos diveros cursos, 
as possibilidades de participação em atividades 
de extensão, como instrumento de fixação de a- 
prendizagem e aprofundamento de conhecimento ad 
qui.ri.do no sistema formal de ensino.

vã®
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

promover o relacionamento inter-departamental , 
visando a elaboração, a execução e o acompanha, 
mento dos programas, planos e projetos de Exteji 
são, a nível de Centro;
encaminhar, mediante seu Coordenador, ã Sub-Rei 
toria de Extensão, os programas de Extensão, 
nível de Centro;

M0d.UFES- GS3-G^c3Í=CAA

A duração do mandato de cada membro docente no 
Núcleo de Extensão serã de um (1) ano, podendo 
haver recondução;
0 Núcleo de Extensão reunir-se-ã, ordinariamen
te, uma vez por mês e, extraordinariamente, sem 
.pre que for necessário;
A convocação para as reuniões serã feita peloCo 
ordenador;
0 Núcleo de Extensão so deliberara com a maioria 
de seus membros;
0 não compareci mento a duas (2) reuniões 
cutivas ou três (3) não consecutivas implica 
perda do mandato.
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Ao Coordenador do Núcleo de Extensão compete:Art. 249
I

II

III

Art. 259
as ■

Ao representante do Departamento no Núcleo de

I

execuçãoII

III

IV

DOS ÚRGAOS DE APOIO TECNIC0-ADMINISTR ATIV0Capitulo VI

Art. 279 A Sub-Reitoria de Extensão contara, ainda. com

representar a unidade a que pertence junto ã C_ã 
mara de Extensão;

Ao Coordenador do Núcleo de Extensão deverá ser 
assegurada uma carga horária mínima de 20 horas semanais para 
atividades de Extensão.

Art. 269 - 
Extensão compete:

w
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apresentar ao Núcleo de Extensão os programas, 
planos e projetos de Extensão elaborados por seu 
Departamento;

convocar e presidir as reuniões do Núcleo de Ejk 
tensão ;
encaminhar a Sub-Reitoria de Extensão os progra_ 
mas, planos e projetos de Extensão, a nível de 
Centro.

Mod. uP£S-G23-6.-áficaFCAA

coordenar, a nível de Departamento, a 
das atividades de Extensão;
selecionar os estagiários para as atividades de 
Extensão, em comum acordo com o professor orien 
tador do projeto;
comparecer ãs reuniões do Núcleo de Extensão de 
seu Centro, sempre que convocado pelo Coordena 
dor.
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SEÇAO I Da Secretaria Executiva.

Art. 289

I

r epr odjjII

e recebi

documenV

VI

PARAGRAFO UNICO:

t

<5

correspoji 
mediante os

III
IV

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

o apoio tecnico-administrativo dos seguintes Órgãos:
a) Uma Secretaria Executiva;
b) Uma Assessoria dè Apoio ã Execução de Projetos.

A Secretaria Executiva compete exercer as ativi
dades indispensáveis ao funcionamento da Sub-Reitoria de Extensão, 
dentre as quais se destacam:

preparar, protocolar e distribuir a 
dência da Sub-Reitoria de Extensão, 
serviços do Protocolo Geral;
executar os serviços de datilografia, 
ção, desenho e afins;
coordenar a agenda do Sub-Reitor de Extensão;

- manter arquive atualizado de todos os documentos 
produzidos na Sub-Reitoria de Extensão 
dos, seja qual for sua origem (interna ou exte_r 
na a UFES) ;

- manter registro atualizado de todos os 
tos de interesse da Sub-Reitoria de Extensão; 
solicitar ao Almoxarifado Central todo o material 
necessário ao desempenho das atividades da Sub- 
Reitoria de Extensão, mantendo-o sob sua guarda.

Mod.UFES-G 53-Gráfica FCAA

As atividades da Secretaria Executiva serão co 
ordenadas por um Chefe indicado pelo Sub-Reitor 
de Extensão, dentre pessoas qualificadas com di 
ploma técnico de nível medio, e designado pelo 
Rei tor.
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Da assessoria de apoio a execução de projetos.SEÇÃO II -
Art. 299

I

II

III

IV

V

VI

Gráfica FCAA

0 grupo de assessoria serã presidido por um che 
dentre

• >

A Sub-Reitoria de Extensão serã apoiada, ainda, 
por uma Assessoria de Apoio a Execução de Projetos, encarregada de:

tarefas e desi£ 
recursos necessários

preparar os cronogramas parciais do andamento 
dos projetos;

Art. 309
rã composta de docentes, lotados na Sub-Reitoria de Extensão.

Art. 319
fe designado pelo Sub-Reitor, o Gerente Geral de Extensão, 
uma lista de três nomes indicados pela Câmara de Extensão.

'L.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

M0d. UFES-G53

A Assessoria de Apoio ã Execução de Projetos se

distribuir responsabilidades nas 
nar o local, o tempo e os 
a execução dos projetos;
assessorar os professores orientadores na exec£ 
ção dos projetos;
supervisionar o cumprimento de todas as etapas 
dos projetos;
propor aos professores orientadores, se preciso, 
providências para a melhoria do nível de qualida_ 
de das atividades exercidas;
dar parecer avaliativo sobre cada projeto execi[ 
tado, sugerindo alternativas de aperfeiçoamento 
das atividades extensionistas.


